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esse fim creada, Manda cumprir e guardar o mesmo Decreto, pela fórma retr õ decla
rada. = Para Vossa Magestade vêr. = Anselmo da Silva Franco Junior, a fel.

No Diario do Governo de 19 de Ago'lo, N." 194.

a:

L' Direcção= 1.' Repartição.

DO:\'A MARIA, por graça de Deos, RAI~UA de Portugal e dos Algarres, etc.
Falemos saber a todos os nossos subditos, que as Côrtes Geraes decretaram, c Nós que
remos a Lei seguinte :

Artigo L "' E o Goremo authorisado a dispender, com o serviço braçal da Biblio
theca Nacional de Lisboa, até á quantia de trescntos quarenta e cinco mil c seiscentos
réis, além da verba que se acha consignada no respectivo orçamento ; devendo chamar,
para o dito serviço, os empregados róra dos quadros, que o po:õ!sam desempenhar.

Arfo 2.° Fica revogada a Legislarfio em contrario.
:\Innotlmos, portanto, ti todas [I S Authorid.rd es, a quem o conhecimento e execução

da referida Lei perte ncer. que a cumpram e guardem, c façam cumprir e guardar tão
inteirnmente corno nella se contém.

O~ ) I inistros c Secretarias de í.~ s l"do dos Xezoeios do Reino e da Fazenda, li fa
çam imprimir, publicar c correr. Dada 110 Paço d~ jIa rra, nos treze de .-\ ~os to de mil
oitocentos cincoenla etres, = A IL\lXIL\ , com rubrica c gl.lJ r.!a. = llodrigo da Fon
seca J.lIagallul/'s = .J. ntonio .lfaria de Fontes Pereira de .lI el!o. = Loglir do sêllo grande
das Armas Reaes.

Carta de Lei, pela qual Vossa )Ia gestade, Tendo sanccionado o Decreto das Côrtes
Gera es de vinte e nove do J ulho de mil oitocentns cincoenta e tres, que authorisa a des
pela com o serviço braçal da Bibliotheca :\'acion:d de Lisboa, at é " quantia de tresentos
quarenta e cinco mil e seiscentos r éis, além da verba que se acha consignada no res
pectivo orçamento, Manda cumprir e guardar o mesmo Decreto, pela Ió rrna retrõ de
clarada. = Para Vossa Magestade vêr. = Ausrlmo da Sill'a Franco Junior a fel .

,\'0 Diario do G Ol'erllO de 19 de Agoslo, S ." 19...

...
D:II'nSTE IUO iHS O I U t ,,-S PUDLIlCAS, VOJIUEDC I O

E IND UST iU..\..

Direcção do Commercio e Industria.

Reparti ção central.

Do:\'A MARIA, por graça de Deos, RAI~HA de Portugal e dos Algarves, etc.
Falemos saber a. todos os nossos suhdilos que as Côrtes Geraes decretaram, e Nós
queremos a Lei seguinte:

Artigo L " A direcção do jardim botanico da Ajuda, comrnettida por Lei ao Lente
de botanica e de princípios de agricultura dn escola polytechnica, e a direcção do ins
titu to agrí cola e cscóla regional de Lisboa. poderão recair no mesmo tunccionari o, sem
pre que dessa accumula çü o resultar vanlagem para o serviço.

Art. 2 ." No caso do artigo antecedente; o director daquelles dois estabelecimen
tos perceberá a gratificação de seiscentos mil r éis, sendo duzentos mil réis pela direc
ção do jardim botanico, que continuarão a ser contados na folha da escéla polytechnica,
á qual continua nnnexado o mesmo jardim ; e quatrocentos mil réis pela direcção do
mencionado instituto, que serão contados na folha deste ultimo estabelecimento.

Art. 3.· Fica revogada toda a Legislação em contrario.
Mandâmos, portanto, a todas as Authoridades, a quem o conhecimento e execução

da referida Lei pertencer, que a cumpram c guardem, e façam cumprir e guardar tão
inteiramente como nella se contém.
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234 1853. 16 de Agosto.

o Presidcut. de Couselho de Mi nistros, Ministro e Secretar io de Estado dos Ne
gocios ela Guerra, e o }Iillistro Secretario de Estado rios l'\e~ocio~ da Fazenda. interi
namente encarregado do 7\ linisterio das Ouras Publicas, Commercio c Indust r-i a, a Iaçam
imprimir, publicnr e corre r. Dada no P il ~'O de :\Jafnl, ao:' treze de Agosto de mil oito
centos cincocnta c tre;.: .= A HAIN H.\ , com ru hr- it-n (' gUHda. ::= Duque (l e Saldanha.
= Antonio Jlaria. d i' Fontes Pereira di ! J!l'llo.= Ln:::' :lr do sêllo ~ rn ndc das Armas Rencs.

Carla de Le i, pcln (lual Vos-a )I n;.::: (' s lad~ , Tendo snnccionado o Decreto das Cor
tes Geraes de dois de A~osto de mil oitocentos cincocntn e trcs , qll e deter minn 'lue a
direcçã o elo jard im hntnnico d" Ajuda, c ti direr çü o do institut» ngricultl c escola re
gioue! de Lishou, pO S:-'illll recair nn mesmo luuccionario. quaudo dessa nccurnulação re
sultc vnntuucm pJ!";] o' sl'n i(:o, e d e ~ ! ;! n; l 11 g ra t. !!iei!(::l e q lH~ cm t:J CS casns deve perce
ber o l rirector dHqu<.' lb _dois ostabelecunento-, Manda cumprir e guardar li mesmo De
creta , tudo pela fórmn retrü declarada. = Para Yo~ ~ a 11;lgC:'l l ildc vêr. = Joaouirn Car
los C/tamjJalirnawl o lcz.

No Diurio do Gure,.,w d, 31 de Agosto, N." 20 ..

:iU N !l§':l'H, n ilO 1!J«m r"' EGO{;H~t;> ~~_" G V EItR ,t. •

.~)OXA JIAHL\ . p'lf grn('a de ih 'os. R ,U:SIL\ d" Pilrtllg il l e dos Algnnes, etc,
Fazelllns -ul.er ii lo :11:- o... n u ~~o :o. suh.lilos, que u» Co r k~ gf:l'acs decretaram, c .Nós
querem os a L ei :- t'u ltillte:

Arti ;..:o 1.° ~;io di"~o h' i d as as commissõ es, que pela cxt incçi'io du inspecção das
obras e IluJrt eis militures, intendcncia, c repartiçã o provisional de liquidações, do ar
chivo das prcws da guerra peninsular, do cofre el a remonta, e elo eommissariado do
exercito, su íicurnm or-cupando, dc~dc mil oitocentos 'luarenta e .lois n mil oitocentos
quarenta c quatro. da l i( jl l i d iH.~ uo e pagamento das respectivas contas.

Art, 2.u
, Os documentos e processos n cargo das referidas commissões serüo en

tregues ás Hepart içõcs de contubilidu du c de fi -calisaçü o do J.l inister io da Guerra , ou
ao Arsenal Hen] tlo Exercito, segundo melhor convier, providenciando o Governo Ui) ma
neira de fin darem co:n !J n!r idndc gU3cs(Iuer liquida("õt'S pelldente:'i .

Arl. :L" Os (' :n pr l' !~ w : os de nC Jl a r t i ~ ü [' s e x t i l1 i: ~ , l S , dependentes (;0 l\l inistúrio da
Guerra, que não tiverem destino marcado pelíl" ::; tH' et~ f, s i \, (l s d[~po~ i ('õe~ do artigo 5C

gunoo do DCLTel o d,· ljlllll ru dl' :\" oi t'm b:"n de mil uitocentos quarenta e dois : ilrligo
terceiro do Vea d o tl l: , iíl:C L' c.to de JU Bilo de mii oitocentos quarenta e tres ; :utigos
duzeutus 'il1:lren!a l: r.'" c, duzentos ciuc .cuta, e duzentos ciucocnta c um ao Decreto
de dezoito de Setem bru de mi l u i t l1 l: t: lI : (\~ ~ l u i.: n· ll l a e flllill.ro ; c art igos vinte e um e
vinte c dois du Bl'crelO de \ inte e sele de Ilezernbro tle mil oitocentrs 'Illil rcn{ a c nove,
sorüo nd. iidos ús diílerontcs R cpiJrLIt:ôl':' activas euhcrdinndns ao :\Ii ll i ~lcr i o da Guerr a,
para seu trabalho ser proveitosamente 1I 1 i li ~ a~o, cm quanto não forem providos em quaes
quer vagaturas correspondentes a suas classes, para (lue forem aptos. Os que s ~ acha
rem incapazes de serviço effectivo, ou forem inhabeis, ser i"l l) reformados,

Art. 4,° Fica rcvouadu toda ii Leuislnção em contrario.
l\landâmos, pür t a n t ~, a todas [IS Aurhoridades, a quem e conhecimento e execução

da refer ida Lei pertencer, que a cumpra m, c fil çam cumpri r e guardar tão inteiramente
como nclla se cuntém,

O Presidente tio Conselho de ~l i n ist ros , ~Iinistfo e Secret :uio de E:-;tauo inter ino
dos Negocias da Guerra, a Lu:a imprimir, publicar c corrc r. Dada no Paço. Je.Ma fra,
aos dezeseis de A;.:.osto de mii oitocentus t.:i ncoent.l e tr c:- . = ~\ H.\IXlI A, com ru....
brica e guarda_ = Duque de Sallll,,,,"". = Logar du ,ello grande das Armas Ueaes.

Carta de Lei, pela 'lual Yossa Ma gestade, Temlo sanccionado o Decreto das CM
tes Geraes de vinle e nove de Ju lho de mil oitoce"los cincoe"ta e lI"e;, pelo qual são
dissolvidas as cornlllissões que de5dc mil oitocentos quarenta e dois.a mil oitocentos
quarenta e quatro se ficaram occopando da liquidação e pagamento das contas das di
versa' I\epartiçõe, exlinetas da dependenria do Mini,terio da Guerra, dando destino 00 ;
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